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Se	você	está	passando	por	uma	rescisão	de	contrato	de	trabalho,	é	fundamental	entender	os	seus	direitos	trabalhistas	e	saber	quais	documentos	assinar	quando	for	demitido.	Ao	longo	deste	guia,	você	saberá	quais	documentos	o	trabalhador	deve	assinar	na	demissão,	os	direitos	e	outros	cuidados	essenciais	para	tomar	no	momento	da	rescisão.
Confira!	Confira	as	melhores	soluções	meutudo	para	você	Produto	Taxa	a	partir	de	Pagamento	Antecipação	Saque-aniversário	1,29%	a.m	antecipe	a	partir	de	R$50	Consignado	Privado	CLT	(Crédito	do	Trabalhador)	Sob	consulta	Sob	consulta	Simular	Quando	for	demitido,	o	trabalhador	deve	assinar	o	Termo	de	Rescisão	de	Contrato	de	Trabalho
(TRCT),	que	oficializa	o	fim	do	vínculo	trabalhista.	No	documento,	constará	o	detalhamento	das	verbas	rescisórias,	como	saldo	de	salário,	férias	vencidas	e	proporcionais,	13º	salário	proporcional,	multa	rescisória	do	FGTS,	entre	outros.	Em	algumas	situações,	pode	ser	necessário	assinar	documentos	adicionais,	como:	Termo	de	Homologação,	Extrato
de	FGTS	com	chave	de	conectividade,	Guia	do	Seguro-Desemprego	e	Comprovante	de	entrega	dos	documentos	rescisórios.	Antes	de	assinar,	o	trabalhador	deve	ler	atentamente	e	confirmar	se	todas	as	informações	estão	corretas.	Se	surgir	alguma	dúvida,	o	RH	da	empresa	ou	um	advogado	especializado	podem	ser	acionados	para	esclarecimento.
Oportunidade:	Empréstimo	Consignado	CLT		Depois	de	demitido,	a	empresa	tem	até	10	dias	corridos	para	realizar	o	pagamento	e	entregar	a	documentação	rescisória	ao	trabalhador.	A	contagem	do	prazo	inicia	a	partir	do	fim	do	contrato	de	trabalho.	Se	houver	aviso-prévio	trabalhado,	os	documentos	são	assinados	no	último	dia	de	atividade	laboral.	A
empresa	deve	respeitar	o	prazo	legal	independente	do	tipo	de	demissão.	Caso	não	cumpra,	o	empregador	poderá	pagar	uma	multa	ao	trabalhador,	no	valor	equivalente	ao	salário-base	da	sua	função.	Leia	mais:	Tenho	consignado	e	fui	demitido,	o	que	acontece?	Quem	tem	mais	de	um	ano	de	empresa	pode	contar	com	a	assistência	gratuita	do	sindicato
ou	representante	do	Ministério	do	Trabalho	durante	a	assinatura	dos	papéis	de	homologação.		Continue	aprendendo	sobre	o	mundo	financeiro	com	nossos	conteúdos!	Cadastre-se	gratuitamente	aqui	para	recebê-los	diretamente	em	seu	e-mail.		Em	caso	de	demissão,	o	empregado	tem	direito	a	receber	suas	verbas	rescisórias,	independentemente	se	o
desligamento	foi	por	justa	causa,	sem	justa	causa	ou	demissão	por	acordo:	Saldo	de	salário	dos	dias	trabalhados	no	mês	Horas	extras	(se	houver)	Férias	vencidas	+	1/3	constitucional	Férias	proporcionais	+	1/3	proporcional	13º	salário	proporcional	Extrato	do	FGTS	Multa	de	40%	do	FGTS	(se	a	demissão	for	sem	justa	causa)	Aviso-prévio	(trabalhado
ou	indenizado)	Requerimento	do	Seguro-Desemprego	Experimente:	Calculadora	Rescisão	de	Contrato	Trabalhista	(CLT)	Vale	lembrar	que	o	trabalhador	demitido	por	acordo,	pode	sacar	até	80%	do	seu	saldo	do	FGTS	e	receber	a	multa	de	20%	sobre	o	FGTS.	Quando	a	demissão	foi	solicitada,	não	existe	saque	ou	multa	do	FGTS.	O	trabalhador	não	é
obrigado	a	assinar	a	rescisão	do	contrato	de	trabalho	antes	de	receber	o	pagamento	das	verbas	rescisórias.		Essa	atitude	pode	atrapalhar	cobranças	e	questionamentos	futuros	que	poderão	surgir	após	o	valor	ser	pago.	É	direito	do	empregado	questionar	a	atitude	da	empresa	e	solicitar	que	o	pagamento	seja	feito	conforme	previsto	por	lei.	Se
identificar	divergências	nas	informações,	principalmente	nos	valores	pagos,	não	é	recomendável	assinar	o	documento.	O	ideal	é	buscar	orientação	com	o	sindicato	da	classe	ou	advogado	especializado.	Isso	porque	a	assinatura	do	documento	significa	que	você	está	ciente	do	fim	do	contrato	e	confirma	o	recebimento	dos	valores.	Entenda:	Fiz
empréstimo	do	FGTS	e	fui	demitido,	o	que	fazer	agora?	Caso	o	empregador	obrigue	que	você	assine,	existe	a	possibilidade	de	escrever	uma	ressalva	como:	“Assino	ciente,	mas	não	recebi	os	valores	discriminados”.	Isso	poderá	proteger	judicialmente	de	possíveis	interpretações	sobre	o	pagamento.		Segundo	o	artigo	477	da	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho	(CLT),	se	o	pagamento	não	for	realizado	pela	empresa	dentro	do	prazo	estabelecido	de	10	dias	corridos,	o	trabalhador	terá	direito	a	uma	multa	equivalente	a	um	salário.	Importante!	Mesmo	se	já	tiver	assinado	os	documentos	de	rescisão,	caso	o	trabalhador	se	sinta	prejudicado,	ele	poderá	entrar	com	um	processo	na	Justiça	do	Trabalho	para
solicitar	que	seus	direitos	trabalhistas	sejam	cumpridos.	Antes	de	assinar	a	sua	rescisão,	confira	se	tudo	está	correto.	Os	documentos,	prazos	e	valores	devem	estar	alinhados	com	seus	direitos	como	trabalhador	CLT.	Aprenda	mais	sobre	o	mundo	financeiro	com	nossos	conteúdos	gratuitos!	Cadastre-se	aqui	para	recebê-los	no	seu	e-mail.	Share	—	copy
and	redistribute	the	material	in	any	medium	or	format	for	any	purpose,	even	commercially.	Adapt	—	remix,	transform,	and	build	upon	the	material	for	any	purpose,	even	commercially.	The	licensor	cannot	revoke	these	freedoms	as	long	as	you	follow	the	license	terms.	Attribution	—	You	must	give	appropriate	credit	,	provide	a	link	to	the	license,	and
indicate	if	changes	were	made	.	You	may	do	so	in	any	reasonable	manner,	but	not	in	any	way	that	suggests	the	licensor	endorses	you	or	your	use.	ShareAlike	—	If	you	remix,	transform,	or	build	upon	the	material,	you	must	distribute	your	contributions	under	the	same	license	as	the	original.	No	additional	restrictions	—	You	may	not	apply	legal	terms	or
technological	measures	that	legally	restrict	others	from	doing	anything	the	license	permits.	You	do	not	have	to	comply	with	the	license	for	elements	of	the	material	in	the	public	domain	or	where	your	use	is	permitted	by	an	applicable	exception	or	limitation	.	No	warranties	are	given.	The	license	may	not	give	you	all	of	the	permissions	necessary	for
your	intended	use.	For	example,	other	rights	such	as	publicity,	privacy,	or	moral	rights	may	limit	how	you	use	the	material.	Muitos	trabalhadores	se	deparam	com	a	seguinte	situação:	o	empregador	apresenta	o	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho	para	assinatura,	mas	o	pagamento	das	verbas	rescisórias	ainda	não	foi	realizado.	Surge,	então,	a
dúvida:	posso	assinar	rescisão	antes	de	receber	é	permitido?	É	seguro?	O	prazo	para	pagamento	da	rescisão	é	de	10	dias	corridos,	contados	do	último	dia	trabalhado.	Dentro	desse	prazo,	a	empresa	deve	quitar	todas	as	verbas	rescisórias	e	entregar	os	documentos,	como	o	termo	de	rescisão,	seguro-desemprego	e	outros.	Contudo,	algumas	empresas
exigem	que	seus	funcionários	assinem	o	termo	de	rescisão	antes	de	realizar	o	pagamento,	surgindo	a	dúvida	se	assinar	a	rescisão	antes	de	receber	é	correto	ou	não.	Neste	post,	abordaremos	esse	tema	com	detalhes,	esclarecendo	os	direitos	do	trabalhador	e	os	riscos	dessa	prática.	O	contrato	de	trabalho	pode	ser	rescindido	de	diversas	formas,	sendo
as	mais	comuns	a	demissão	sem	justa	causa,	a	demissão	por	justa	causa	e	o	pedido	de	demissão.	Independentemente	da	modalidade	de	rescisão,	o	prazo	para	pagamento	das	verbas	rescisórias	é	de	10	dias	corridos,	contados	do	último	dia	trabalhado.	Nesse	período,	a	empresa	deve	pagar	todas	as	verbas	rescisórias	e	entregar	os	documentos
necessários,	que	podem	variar	conforme	o	tipo	de	rescisão.	O	documento	central	desse	processo	é	o	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho	(TRCT).	O	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho	(TRCT)	é	o	documento	oficial	que	formaliza	o	encerramento	do	vínculo	empregatício.	Nele,	constam	informações	essenciais,	como:	Data	de	admissão	e
demissão;	Motivo	do	desligamento	(sem	justa	causa,	com	justa	causa,	pedido	de	demissão,	etc.);	Valores	das	verbas	rescisórias	devidas;	Dados	bancários	para	depósito,	caso	aplicável.	O	TRCT	deve	ser	conferido	atentamente	antes	da	assinatura	para	evitar	erros	que	possam	prejudicar	o	trabalhador.	Esse	documento	deve	ser	entregue	ao	trabalhador
independentemente	do	tipo	de	rescisão,	seja	ao	término	do	contrato	de	experiência,	por	justa	causa	ou	qualquer	outra	modalidade.	Agora,	veremos	se	é	permitido	ou	recomendado	assinar	o	termo	de	rescisão	antes	do	pagamento	das	verbas.	A	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(CLT)	determina	que	as	verbas	rescisórias	devem	ser	pagas	no	seguinte
prazo:	Até	10	dias	da	data	do	desligamento,	quando	não	houver	aviso	prévio	trabalhado;	No	primeiro	dia	útil	após	o	término	do	aviso	prévio	trabalhado.	O	TRCT	funciona	como	um	recibo,	ou	seja,	um	documento	que	atesta	o	pagamento	das	verbas	rescisórias.	A	assinatura	do	trabalhador	significa	que	ele	recebeu	os	valores	indicados	no	documento.
Dito	isso,	você	daria	um	recibo	declarando	ter	recebido	R$	500	antes	de,	de	fato,	receber	esse	valor?	Ou	você	só	assinaria	o	recibo	após	ter	o	dinheiro	em	mãos?	Exatamente,	você	só	deve	assinar	um	recibo	depois	de	receber	o	pagamento	correspondente.	Caso	contrário,	estará	declarando	o	recebimento	de	um	valor	que	ainda	não	foi	quitado.	A	lógica
é	a	mesma	de	uma	compra	no	mercado:	a	nota	fiscal,	que	comprova	o	pagamento,	só	é	entregue	após	o	cliente	efetuar	o	pagamento,	e	não	antes.	Portanto,	a	assinatura	do	termo	de	rescisão	deve	ocorrer	apenas	após	a	empresa	quitar	as	verbas	rescisórias.	Sabemos	que	algumas	empresas	afirmam	que	não	farão	o	pagamento	caso	o	trabalhador	não
assine	o	termo	previamente,	pressionando-o	a	aceitar	essa	condição.	No	entanto,	essa	prática	é	irregular.	A	empresa	tem	a	obrigação	de	efetuar	o	pagamento	antes	da	assinatura	do	documento,	e	exigir	o	contrário	é	ilícito.	Nesses	casos,	não	ceda.	Nunca	assine	sua	rescisão	antes	de	receber	os	valores	devidos,	pois	isso	pode	gerar	grandes	prejuízos.
Empresas	mal-intencionadas	podem	fazer	com	que	o	trabalhador	assine	o	termo	de	rescisão	e,	posteriormente,	não	realizar	o	pagamento.	Embora	seja	possível	buscar	a	Justiça	para	reverter	essa	situação,	a	empresa	terá	um	documento	assinado	que	comprova,	falsamente,	o	pagamento,	tornando	a	disputa	mais	complexa.	Infelizmente,	casos	assim	não
são	raros.	Muitos	trabalhadores	confiam	na	empresa	e	acabam	sem	receber	a	rescisão,	enfrentando	dificuldades	para	comprovar	judicialmente	o	não	pagamento.	Portanto,	assinar	rescisão	antes	de	receber	pode	ser	um	risco,	pois,	ao	assinar	o	documento,	o	trabalhador	pode	encontrar	dificuldades	para	comprovar	a	falta	de	pagamento	posterior.	Se	o
pagamento	das	verbas	rescisórias	não	ocorrer	no	prazo	legal,	a	empresa	pode	ser	penalizada	com:	Multa	do	art.	477	da	CLT,	equivalente	a	um	salário	do	trabalhador;	Ação	trabalhista	para	cobrar	os	valores	devidos;	Inclusão	da	empresa	na	“lista	suja”	do	Ministério	do	Trabalho	em	caso	de	reincidência.	Caso	o	trabalhador	tenha	assinado	a	rescisão
antes	de	receber,	ainda	assim	é	possível	recorrer	judicialmente	para	exigir	o	pagamento.	Para	evitar	complicações	futuras,	é	fundamental	tomar	alguns	cuidados	antes	de	assinar	rescisão	antes	de	receber:	Conferir	o	Cálculo	das	Verbas	–	Confira	valores	de	saldo	de	salário,	aviso	prévio,	férias	vencidas	e	proporcionais,	13º	salário	e	FGTS.	Exigir	o
Pagamento	Antes	da	Assinatura	–	O	pagamento	deve	ocorrer	até	a	data	limite	estabelecida	pela	CLT.	Verificar	a	Forma	de	Pagamento	–	O	ideal	é	que	o	pagamento	seja	realizado	por	meio	bancário,	garantindo	prova	documental.	Solicitar	Assistência	do	Sindicato	ou	Advogado	–	Em	alguns	casos,	a	rescisão	precisa	ser	homologada	pelo	sindicato	da
categoria.	Se,	por	algum	motivo,	você	assinou	o	termo	de	rescisão	antes	de	receber	e	a	empresa	não	efetuou	o	pagamento,	será	necessário	ingressar	com	uma	ação	trabalhista	para	exigir	seus	direitos.	O	problema	é	que	o	termo	de	rescisão	assinado	tem	valor	legal	como	recibo,	o	que	significa	que	será	necessário	comprovar	de	forma	clara	que	o
pagamento	não	foi	realizado.	Apresentar	apenas	um	extrato	bancário	pode	não	ser	suficiente,	pois	a	empresa	pode	alegar	que	fez	o	pagamento	em	dinheiro.	Assim,	será	necessário	reunir	provas	concretas,	como	testemunhas,	prints	de	conversas,	e-mails	e	qualquer	outro	documento	que	demonstre	que	o	pagamento	não	ocorreu.	Embora	seja	possível
reverter	a	situação	na	Justiça,	não	será	um	processo	simples.	Por	isso,	é	sempre	recomendável	consultar	um	advogado	trabalhista	para	avaliar	as	provas	disponíveis	e	verificar	a	viabilidade	da	ação.	A	reforma	trabalhista	de	2017	retirou	a	obrigatoriedade	da	homologação	sindical	para	contratos	com	mais	de	um	ano.	No	entanto,	muitos	sindicatos
ainda	prestam	assistência	na	conferência	das	verbas	rescisórias.	Buscar	esse	apoio	pode	evitar	problemas	e	garantir	que	todos	os	valores	sejam	pagos	corretamente.	Assinar	rescisão	antes	de	receber	pode	trazer	riscos	ao	trabalhador,	pois	dificulta	a	comprovação	de	eventuais	irregularidades	no	pagamento.	O	TRCT	funciona	como	um	recibo,	e	um
recibo	só	deve	ser	assinado	após	o	pagamento.	Antes	de	assinar	qualquer	documento,	é	essencial	conferir	os	valores,	exigir	o	pagamento	antecipado	e	buscar	assistência	profissional	caso	haja	dúvidas.	Se	a	empresa	descumprir	suas	obrigações,	é	possível	recorrer	à	Justiça	do	Trabalho	para	garantir	os	direitos	do	trabalhador.	Exija	seus	direitos	e,	se
necessário,	busque	orientação	jurídica	Advogado	Trabalhista	natural	de	Curitiba,	atua	somente	na	defesa	dos	trabalhadores,	graduado	pela	Faculdade	de	Educação	Superior	do	Paraná,	inscrito	na	Ordem	dos	Advogados	do	Paraná	sob	o	número	98.914.	Pode	receber	a	rescisão	antes	de	assinar?	CONCLUSÃO:	O	EMPREGADO	só	deve	assinar	a	rescisão
quando	for	para	receber	o	pagamento	imediatamente,	no	ato	da	assinatura	ou	no	caso	da	empresa	mostrar	o	comprovante	de	transferência	bancária.	De	acordo	com	a	legislação	trabalhista	brasileira,	o	empregador	não	pode	atrasar	a	rescisão,	que	deve	ser	paga	em	10	dias	úteis.	Se	o	empregador	não	cumprir	esse	prazo,	ele	estará	sujeito	a	multa
prevista	em	lei.	O	fato	de	não	assinar	a	rescisão	do	contrato	em	sede	Sindical	ou	sede	do	Ministério	do	Trabalho	não	configura	ato	ilícito,	de	modo	que	a	recusa	do	funcionário	não	lhe	causará	dano	algum.	O	prazo	para	pagamento	da	rescisão	trabalhista	é	de	até	10	dias	corridos.	Esse	período	inicia-se	após	a	assinatura	do	termo	ou	contrato	de
desligamento	do	empregado.	Esse	prazo	é	estabelecido	pelo	artigo	477	da	CLT,	visando	a	agilidade	no	encerramento	do	vínculo	empregatício.	O	QUE	A	MINHA	EMPRESA	PODE	FAZER	QUANDO	O	FUNCIONÁRIO	NÃO	COMPARECE	À	HOMOLOGAÇÃO	DA	RESCISÃO?	Havendo	a	recusa	do	empregado	em	receber	as	verbas	rescisórias	ou	se	este	não
comparece	para	a	homologação	da	rescisão,	cabe	a	empresa	efetuar	o	pagamento	das	verbas	rescisórias	no	prazo	de	10	dias.	Sou	obrigada	a	ir	na	homologação	da	empresa?	A	homologação	da	rescisão	do	contrato	de	trabalho	deixou	de	ser	obrigatória	com	a	reforma	trabalhista,	mas	não	foi	proibida.	Portanto,	a	homologação	da	rescisão	do	contrato	de
trabalho	perante	o	Sindicato	pode	ser	objeto	lícito	de	negociação,	inclusive	individual.	Os	documentos	trabalhistas	poderão	ser	assinados	digitalmente	pelo	empregado,	desde	que	o	empregador	proporcione	meios	adequados	para	tal,	respeitando	sempre	a	autoria,	integralidade	e,	se	for	o	caso,	confidencialidade	dos	documentos	assinados.	A	Rescisão
é	uma	espécie	de	recibo	de	quitação	dos	seus	direitos	trabalhistas.	Ao	assina-la	o	trabalhador	está	confirmando	por	escrito	que	recebeu	o	valor	que	a	empresa	colocar	na	referida	rescisão.	Sim.	Na	realidade,	a	empresa	tem	48	horas	para	dar	baixa	na	carteira	de	trabalho	do	empregado.	O	prazo	deve	ser	comprovado	por	meio	de	recibo	emitido	em
duas	vias	(uma	para	o	empregador	e	outra	para	o	empregado).	Sim,	o	saldo	de	salário	faz	parte	das	verbas	rescisórias	de	uma	demissão,	seja	ela	por	justa	causa	ou	sem	justa	causa.	O	empregado	terá	direito	a	receber	referente	aos	dias	trabalhados	até	o	dia	da	rescisão	de	contrato.	Se	o	trabalhador	não	comparecer	na	data	da	homologação	no
sindicato,	cabe	ao	empregador	demonstrar	o	valor	em	dinheiro,	cheque	ou	comprovante	de	depósito	já	efetuado,	exigindo	do	sindicato	uma	ressalva	na	rescisão,	isentando-o	do	pagamento	da	multa	prevista	no	art.	477	da	CLT.	A	oficialização	da	rescisão	de	contrato	de	trabalho	exige	a	assinatura	do	termo	de	rescisão	de	contrato	de	trabalho	(TRCT).
Contudo,	com	a	reforma	trabalhista	a	homologação	junto	ao	Ministério	do	Trabalho	passou	a	não	ser	mais	obrigatória	e	sim	opcional,	independentemente	do	tempo	de	trabalho.	A	Lei	13.467/2017	estabeleceu	que,	independentemente	do	tipo	de	aviso	prévio	(trabalhado	ou	indenizado)	ou	de	quem	o	concedeu	(empregado	ou	empregador),	o	prazo	para
pagamento	das	verbas	rescisórias	será	de	até	10	dias	contados	a	partir	do	término	do	contrato.	O	prazo	para	o	depósito	no	saldo	do	FGTS	é	até	o	dia	20	do	mês	seguinte	ao	mês	de	competência	do	salário.	Como	saber	se	minha	rescisão	está	pronta?Seleciona	o	serviço	“Solicitar	Extrato	para	fins	Rescisórios”;Preenche	os	atributos	de	pesquisa	para
localização	da	conta	vinculada	e	confirma	a	solicitação;Captura	o	arquivo	na	Caixa	Postal	do	Conectividade	Social;Visualiza	o	extrato	no	Visualizador	de	Relatórios.	O	contrato	aberto	na	carteira	de	trabalho	significa	que	o	trabalhador	possui	um	contrato	de	trabalho	por	tempo	indeterminado,	ou	seja,	sem	uma	data	de	término	especificada.	Isso	garante
ao	empregado	estabilidade	no	emprego	e	o	direito	a	todos	os	benefícios	e	proteções	previstos	na	legislação	trabalhista.	Dessa	forma,	não	havendo	o	pagamento	das	verbas	rescisórias	no	prazo	previsto	na	lei,	a	partir	do	11º	dia,	útil	ou	não,	o	trabalhador	pode	procurar	um	advogado	para	auxiliá-lo	na	cobrança	e	recebimento	das	multas	previstas	nos
artigos	467	e	477,	§	8º	da	CLT,	que	poderá	ser	realizado	de	forma	extrajudicial	ou	judicial.	Via	de	regra,	a	empresa	não	pode	realizar	desconto	do	saldo	negativo	do	banco	de	horas	na	rescisão.	O	desconto	só	pode	ser	realizado	se	houver	previsão	expressa	na	convenção	coletiva	do	sindicato	que	representa	o	empregado.	Em	alguns	casos	também	é
possível	que	o	empregado	autorize	o	desconto	por	acordo	individual.	O	colegiado	enfatizou	que	a	CLT	estipula	o	limite	de	um	mês	de	remuneração	no	caso	de	qualquer	compensação	durante	a	rescisão	contratual.	Diante	disso,	determinou	a	restituição	dos	valores	descontados	que	excederam	o	teto	remuneratório	de	um	mês,	independentemente	da
natureza	das	parcelas	compensadas.	Pedido	de	demissão	pelo	empregado:	até	o	último	dia	de	trabalho	ou	até	o	1º	dia	útil	após	o	término	do	aviso	prévio.	Demissão	por	justa	causa:	10	dias	para	quitar	as	verbas	rescisórias	a	partir	da	notificação	de	demissão.	Término	de	contrato	temporário:	10	dias	após	o	término	do	contrato	temporário.	Os
documentos	necessários	são:Termo	de	Rescisão	de	Contrato	de	Trabalho,	em	4	(quatro)	vias;Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	–	CTPS,	com	as	anotações	atualizadas;Comprovante	de	aviso	prévio,	quando	for	o	caso,	ou	do	pedido	de	demissão;	O	Superior	Tribunal	de	Justiça	definiu	que	o	aviso	de	rescisão	de	contrato	de	aluguel	pode	ser
enviado	por	e-mail.	O	comunicado	só	precisa	ser	feito	por	escrito	e	enviado	para	o	locador	ou	alguém	que	receba	em	seu	nome.	Não	há	norma	legal	prevendo	a	forma	de	demissão,	pelo	que,	em	princípio,	não	há	proibição	alguma	da	demissão	pelo	WhatsApp	ou	outro	aplicativo	de	texto,	ainda	mais	levando-se	em	conta	o	aumento	de	sua	utilização,
durante	e	após	a	pandemia.	A	rescisão	é	o	fato	de	encerrar	o	contrato	de	trabalho.	Enquanto	a	homologação	é	a	maneira	de	reunir	e	detalhar	todas	as	informações,	guias	e	extratos	referentes	à	rescisão	em	um	único	processo.	A	rescisão	pode	ainda	ser	homologada	pelo	MTE	ou	arquivada	apenas	internamente	no	departamento	pessoal	da	empresa.	Na
homologação	trabalhista,	o	trabalhador	recebe	as	verbas	rescisórias	a	que	tem	direito	em	função	da	terminação	do	seu	contrato	de	trabalho.	Quando	devo	assinar	a	rescisão?	/	Fonte:	CanvaQuando	devo	assinar	a	rescisão?	O	final	da	relação	de	emprego	envolve	uma	série	de	fases,	direitos,	deveres	e	verbas.	Por	isso,	é	comum	que	esta	situação	gere
dúvidas,	especialmente	aos	trabalhadores.Tudo	se	inicia	com	o	comunicado	de	rescisão.	Ele	pode	ser	emitido	pelo	trabalhador	–	no	caso	de	pedido	de	demissão,	quando	é	escrito	à	mão	–	ou	pelo	empregador,	como	no	caso	da	dispensa	sem	justa	causa.Além	disso,	também	pode	ocorrer	por	concordância	das	partes,	quando	nenhuma	delas	têm	interesse
em	manter	a	relação	de	emprego.Em	cada	uma	dessas	situações,	existem	regras	que	se	aplicam.	Algumas	se	mantêm,	enquanto	outras	dependem	do	cenário,	conforme	você	vê	hoje	no	Guia	do	Ex-Negativado.A	assinatura	da	rescisão	deve	ocorrer	após	o	pagamento	das	verbas	rescisórias.Portanto,	antes	disso	o	trabalhador	não	tem	obrigação	de
assinar	o	Termo	de	Rescisão	de	Contrato	de	Trabalho	(TRCT),	que	formaliza	o	fim	da	relação	de	emprego.Assinei	a	rescisão,	posso	recorrer?	O	que	você	precisa	entender	sobre	issoA	recusa	do	trabalhador	pela	assinatura	da	rescisão	não	lhe	impede	de	receber	as	verbas	rescisórias.Ou	seja,	mesmo	neste	caso	o	empregador	ainda	tem	a	obrigação	de
fazer	o	depósito	dos	valores	dentro	do	prazo	legal.A	melhor	forma	de	descobrir	se	as	verbas	estão	corretas	é	por	meio	da	consulta	a	um	advogado	ou,	então,	a	um	contador	especialista	em	parcelas	trabalhistas.Aliás,	caso	haja	qualquer	dúvida	em	relação	às	verbas,	aconselha-se	ao	trabalhador	que	se	recuse	a	fazer	a	assinatura	dos
documentos.Estagiário	tem	direito	à	rescisão?	O	que	recebe?	As	respostas	que	precisaNão.	A	baixa	na	carteira	de	trabalho	do	empregado	somente	pode	ocorrer	após	o	pagamento	das	verbas	rescisórias	e	a	assinatura	da	rescisão	do	contrato.A	homologação	da	rescisão	do	contrato	de	emprego	corresponde	à	formalização	do	final	da	relação
trabalhista.Portanto,	envolve	a	assinatura	dos	documentos	e	o	pagamento	das	verbas	rescisórias.De	acordo	com	a	lei,	esse	prazo	é	de	10	dias	corridos	após	a	finalização	da	prestação	de	serviços.Desse	modo,	caso	haja	exigência	de	aviso	prévio	trabalhado,	a	contagem	inicia	no	fim	do	período.É	importante	destacar	que	o	prazo	é	contado	em	dias
corridos,	não	em	dias	úteis.	Ele	começa	a	ser	contabilizado	a	partir	do	dia	seguinte	ao	término	das	atividades	do	trabalhador	junto	ao	empregador.A	CLT	(Consolidação	das	Leis	do	Trabalho)	prevê	em	seu	artigo	477	uma	multa	para	empregadores	que	não	cumpram	com	o	prazo	para	pagamento	das	verbas	rescisórias	e	para	assinar	a	rescisãoArt.	477.
Na	extinção	do	contrato	de	trabalho,	o	empregador	deverá	proceder	à	anotação	na	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social,	comunicar	a	dispensa	aos	órgãos	competentes	e	realizar	o	pagamento	das	verbas	rescisórias	no	prazo	e	na	forma	estabelecidos	neste	artigo.(…)	§	6o	A	entrega	ao	empregado	de	documentos	que	comprovem	a	comunicação	da
extinção	contratual	aos	órgãos	competentes	bem	como	o	pagamento	dos	valores	constantes	do	instrumento	de	rescisão	ou	recibo	de	quitação	deverão	ser	efetuados	até	dez	dias	contados	a	partir	do	término	do	contrato.(…)	§	8º	–	A	inobservância	do	disposto	no	§	6º	deste	artigo	sujeitará	o	infrator	à	multa	de	160	BTN,	por	trabalhador,	bem	assim	ao
pagamento	da	multa	a	favor	do	empregado,	em	valor	equivalente	ao	seu	salário,	devidamente	corrigido	pelo	índice	de	variação	do	BTN,	salvo	quando,	comprovadamente,	o	trabalhador	der	causa	à	mora.Dessa	maneira,	caso	não	haja	a	observação	do	prazo	de	quitação	das	verbas	rescisórias,	o	empregador	deverá	pagar,	em	favor	do	empregado,	uma
multa	correspondente	a	um	salário	mensal.As	parcelas	rescisórias	variam	de	acordo	com	a	forma	como	se	deu	o	encerramento	do	vínculo	de	emprego.	Elas	são	pagas	antes	do	trabalhador	assinar	a	rescisão.Quando	o	fim	do	contrato	se	dá	por	pedido	de	demissão,	o	trabalhador	recebe:Saldo	de	salário;13°	salário	proporcional;Férias	vencidas	e
proporcionais	com	adicional	de	1/3.Por	outro	lado,	na	dispensa	sem	justa	causa	o	trabalhador	tem	direito	às	seguintes	verbas:No	acordo	trabalhista	de	rescisão,	por	sua	vez,	são	cabíveis	essas	verbas:Saldo	de	salário;13°	salário	proporcional;Férias	vencidas	e	proporcionais	com	adicional	de	1/3;1/2	Aviso	prévio	indenizado;80%	do	FGTS	+	multa	de
20%.Por	fim,	quando	se	tratar	de	dispensa	por	justa	causa	o	trabalhador	terá	direito	a:Saldo	de	salário;Férias	vencidas	com	adicional	de	1/3.	O	término	de	uma	relação	trabalhista	é	sempre	um	momento	de	tensão.	Independentemente	do	motivo,	é	crucial	garantir	que	todos	os	direitos	do	trabalhador	sejam	respeitados.	Um	dos	erros	mais	comuns	–	e
que	pode	ser	evitado	–	é	assinar	a	rescisão	sem	ter	o	valor	devido	em	mãos.	A	seguir,	vamos	entender	por	que	isso	é	perigoso	e	como	proteger-se.	Compartilhe	esse	post	no	Whatsapp	Sempre	atualizado	Quando	um	trabalhador	assina	o	termo	de	rescisão,	ele	está	basicamente	concordando	com	os	valores	e	informações	ali	apresentados.	Se	não	houve	o
pagamento	das	verbas	rescisórias	no	momento	da	assinatura,	o	trabalhador	pode	ficar	vulnerável	a	não	recebê-las	no	futuro.	Se	um	empregador	solicita	que	a	rescisão	seja	assinada	antes	de	efetuar	o	pagamento,	isso	pode	ser	um	sinal	vermelho.	Tal	prática,	além	de	irregular,	sugere	que	o	empregador	possa	ter	dificuldades	financeiras	ou	outras
intenções	não	tão	claras.	Ao	finalizar	um	contrato	de	trabalho,	o	empregado	tem	direito	a	várias	verbas,	como:	Saldo	de	salário;	Férias	vencidas	e	proporcionais,	acrescidas	de	1/3;	13º	salário	proporcional;	Aviso	prévio,	quando	devido;	Multa	de	40%	sobre	o	saldo	do	FGTS,	entre	outras.	Não	receber	esses	valores	no	momento	da	rescisão	pode
dificultar	sua	reivindicação	posteriormente.	Por	mais	que	exista	uma	relação	de	confiança	entre	empregador	e	empregado,	é	necessário	lembrar	que,	ao	assinar	a	rescisão,	o	trabalhador	está	abrindo	mão	de	uma	importante	garantia.	Promessas	verbais	podem	não	ser	cumpridas	e,	nesse	cenário,	a	batalha	jurídica	pode	ser	mais	complexa	e	demorada.
Diálogo:	Mantenha	uma	comunicação	aberta	com	o	empregador,	buscando	compreender	os	motivos	da	demora	e	estabelecendo	prazos	claros	para	o	pagamento.	Documentação:	Tenha	todos	os	comprovantes	de	trabalho	e	salário	em	mãos.	Eles	serão	essenciais	caso	haja	uma	disputa.	Orientação	jurídica:	Em	caso	de	dúvidas	ou	se	sentir	lesado,
procure	um	advogado	especializado	em	direito	do	trabalho	para	orientar-se	sobre	os	próximos	passos.	Ser	assertivo	significa	agir	com	confiança	e	determinação,	defendendo	seus	direitos	sem	ser	agressivo.	Não	permita	que	o	medo	ou	a	pressão	interfiram	em	sua	capacidade	de	lutar	por	seus	direitos.	Mantenha-se	informado	e	não	hesite	em	buscar
apoio	quando	necessário.	Conclusão	A	rescisão	trabalhista	é	um	direito	do	trabalhador,	e	as	verbas	devidas	devem	ser	pagas	de	forma	integral	e	no	tempo	certo.	Por	mais	que	confiemos	em	nossos	empregadores,	é	crucial	garantir	que	os	direitos	trabalhistas	sejam	respeitados.	Portanto,	lembre-se	sempre:	não	assine	a	rescisão	antes	de	receber	o	que
é	devido!	Quer	um	material	completo	sobre	direito	do	trabalho?	Conheça	o	nosso	eBook,	clicando	aqui	Mestre	em	Direito;	Professor;	Advogado;	Especialista	em	relações	trabalhistas	desde	2013.	É	fundador	e	CEO	do	Portal	Direito	do	Empregado	que	conta	com	milhões	de	seguidores	nas	redes	sociais.	Descubra	a	verdade	sobre	os	cuidados	ao	assinar
a	rescisão	trabalhista:	saiba	tudo	o	que	a	empresa	não	quer	que	você	conheça.	Imagine	receber	sua	rescisão	trabalhista	e	sentir	que	algo	está	errado,	mas,	pressionado	a	assinar,	você	acaba	concordando	com	condições	que	não	fazem	justiça	ao	seu	esforço	e	dedicação.	Você	não	está	sozinho.	Milhares	de	trabalhadores	enfrentam	essa	situação
diariamente,	sem	saber	que	podem,	e	devem,	lutar	pelos	seus	direitos.	Agora,	pare	por	um	momento	e	reflita:	por	que	você	deveria	aceitar	menos	do	que	merece?	A	rescisão	do	contrato	de	trabalho	não	é	apenas	um	documento.	É	a	última	oportunidade	para	garantir	que	você	receba	um	valor	justo	pelo	todo	o	tempo	de	vida	gasto	em	favor	de	uma
empresa	que	não	lhe	quer	mais.	Quando	uma	empresa	pressiona	ou	impõe	condições	injustas,	ela	não	está	apenas	ignorando	as	leis;	ela	está	desrespeitando	a	sua	dignidade.	É	normal	sentir	indignação	quando	percebe	que	o	sistema	parece	favorecer	os	interesses	da	empresa.	Mas	aqui	está	o	ponto:	isso	não	significa	que	você	perdeu	o	controle.
Assinar	a	rescisão	não	significa	que	você	concorda	com	injustiças.	Ainda	há	maneiras	de	se	proteger	e	buscar	seus	direitos.	A	chave	para	vencer	essa	batalha	é	a	informação.	Saber	como	funciona	o	processo	de	rescisão,	os	prazos	e	os	valores	que	devem	ser	pagos	é	a	sua	melhor	arma	contra	o	descaso.	Além	disso,	registrar	ressalvas	no	documento	da
rescisão	é	uma	forma	poderosa	de	deixar	claro	que	você	não	aceita	o	que	está	sendo	imposto.	Se	você	sente	que	foi	vítima	de	injustiça,	saiba	que	não	está	sozinho.	Estamos	aqui	para	ajudá-lo	a	transformar	essa	indignação	em	ação.	trabalhadora-sofrendo-rescisão-do-contrato-de-trabalho	A	rescisão	do	contrato	de	trabalho	ocorre	quando	o	vínculo
entre	trabalhador	e	empregador	é	encerrado.	Esse	processo	é	formalizado	por	meio	do	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho	(TRCT),	documento	que	registra	todas	as	informações	importantes	da	relação	de	trabalho,	como:	Dados	pessoais	do	trabalhador	e	da	empresa;	Valores	e	verbas	rescisórias	devidas.	A	rescisão	pode	ocorrer	por	diversos
motivos,	conforme	a	legislação	prevê.	Veja	as	principais	situações:	Término	do	contrato:	comum	em	contratos	de	experiência	ou	por	tempo	determinado.	Pedido	de	demissão:	ocorre	quando	o	trabalhador	opta	por	sair	da	empresa.	Rescisão	indireta:	quando	o	empregador	comete	faltas	graves	e	o	trabalhador	encerra	o	vínculo	com	justa	causa.
Demissão	sem	justa	causa:	ocorre	por	decisão	do	empregador,	sem	motivos	que	configurem	falta	grave	do	trabalhador.	Demissão	com	justa	causa:	acontece	quando	o	trabalhador	comete	faltas	graves	previstas	em	lei.	Culpa	recíproca:	ocorre	quando	ambas	as	partes	cometem	falhas	graves	que	levam	ao	término	do	contrato.	Comum	acordo:
modalidade	introduzida	pela	reforma	trabalhista,	onde	empregador	e	empregado	decidem,	juntos,	encerrar	o	vínculo.	Compreender	as	regras	da	rescisão	do	contrato	de	trabalho	é	essencial	para	proteger	os	seus	direitos.	Esse	momento	é	decisivo,	e	ter	clareza	sobre	o	que	lhe	é	devido	garante	que	você	não	sofra	prejuízos	financeiros	ou	jurídicos.	Ao
finalizar	seu	contrato,	revise	os	valores	e	condições	apresentados	no	TRCT.	Se	tiver	dúvidas,	consulte	um	advogado	trabalhista	para	esclarecê-las	antes	de	assinar.	Se	precisar	de	ajuda	para	entender	melhor	sua	situação	ou	resolver	qualquer	problema	na	rescisão,	não	hesite	em	procurar	orientação	especializada.	Proteger	seus	direitos	é	sempre	o
primeiro	passo	para	uma	nova	jornada	profissional	com	segurança	e	tranquilidade.	prazo-para-receber-rescisão-trabalhista	Uma	dúvida	comum	entre	trabalhadores	é	saber	quanto	tempo	a	empresa	tem	para	pagar	as	verbas	rescisórias	após	a	rescisão	do	contrato	de	trabalho.	Esse	prazo	está	regulamentado	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho
(CLT),	e	é	essencial	conhecê-lo	para	garantir	seus	direitos.	De	acordo	com	o	art.	477,	§	6º	da	CLT,	a	empresa	tem	até	10	dias	corridos	para	pagar	as	verbas	rescisórias.	Esse	prazo	começa	a	contar	a	partir	da	data	da	demissão,	nos	seguintes	casos:	Quando	o	trabalhador	não	cumpre	aviso	prévio;	Quando	o	aviso	prévio	é	indenizado	ou	dispensado.	Se	o
trabalhador	cumpriu	o	aviso	prévio,	o	pagamento	deve	ser	realizado	no	primeiro	dia	útil	após	o	término	do	contrato.	Respeitar	o	prazo	para	pagamento	é	uma	obrigação	da	empresa.	Caso	ocorra	atraso,	o	trabalhador	tem	direito	de	receber	uma	compensação	no	valor	correspondente	ao	seu	salário.	Segundo	o	art.	477,	§	8º	da	CLT,	o	empregador	será
obrigado	a	pagar	uma	multa	equivalente	a	um	salário	do	trabalhador,	conhecida	como	“multa	do	artigo	477”.	Essa	multa	só	será	devida	se	o	descumprimento	do	prazo	ocorrer	por	culpa	da	empresa.	As	verbas	rescisórias	incluem	tudo	o	que	o	trabalhador	tem	direito	ao	final	do	contrato,	elas	irão	variar	conforme	o	seu	tipo	de	rescisão,	mas	no	geral	as
verbas	rescisórias	mais	comuns	são:	Saldo	de	salário:	dias	trabalhados	no	mês	da	demissão;	Férias	vencidas	e	proporcionais:	incluindo	o	adicional	de	um	terço;	13º	salário	proporcional:	calculado	com	base	nos	meses	trabalhados	no	ano;	Multa	de	40%	sobre	o	FGTS:	no	caso	de	demissão	sem	justa	causa;	Aviso	prévio	indenizado	(se	aplicável).	Cada
valor	deve	estar	discriminado	no	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho	(TRCT),	documento	que	você	deve	receber	e	assinar.	Se	a	empresa	não	cumprir	os	prazos	estabelecidos	pela	lei,	você	pode	tomar	as	seguintes	providências:	Entre	em	contato	com	a	empresa:	peça	explicações	e	tente	resolver	de	forma	amigável.	Consulte	um	advogado
trabalhista:	um	especialista	poderá	orientá-lo	sobre	como	proceder.	Ação	judicial:	caso	não	haja	acordo,	você	pode	ingressar	com	uma	reclamação	trabalhista	para	cobrar	os	valores	devidos	e	a	multa	do	art.	477.	Fique	atento	aos	prazos	e	garanta	que	todas	as	verbas	rescisórias	sejam	pagas	corretamente.	Se	algo	parecer	errado	ou	não	for	pago	dentro
do	prazo,	procure	ajuda.	Se	precisar	de	orientação	ou	tiver	dúvidas	sobre	sua	rescisão,	entre	em	contato	com	um	advogado	trabalhista.	Não!	Assinar	os	documentos	da	rescisão,	como	o	aviso	de	dispensa,	não	implica	que	você	concorda	com	os	motivos	alegados	pela	empresa,	mesmo	em	casos	de	justa	causa.	A	assinatura	apenas	formaliza	que	você	foi
informado	sobre	a	situação.	Se	você	for	dispensado	por	justa	causa	e	discordar	dos	motivos	apresentados,	é	essencial	adotar	algumas	medidas	para	proteger	seus	direitos:	Faça	uma	ressalva	ao	assinar	o	documento:	Insira	a	frase	“Estou	ciente	da	justa	causa,	porém	não	concordo	com	os	motivos”.	Isso	deixa	claro	que	você	não	concorda	com	as
alegações	da	empresa,	mas	recebeu	a	notificação.	Exija	uma	cópia	dos	documentos:	Solicite	cópias	de	todos	os	documentos	relacionados	à	rescisão,	como	o	aviso	de	dispensa,	advertências	e	suspensões.	Esses	documentos	serão	fundamentais	caso	você	precise	questionar	a	validade	da	justa	causa	na	Justiça	do	Trabalho.	Guarde	evidências:	Se	houver
provas	ou	testemunhas	que	possam	sustentar	que	a	justa	causa	foi	aplicada	de	forma	indevida,	reúna	essas	informações.	Elas	podem	ser	decisivas	em	uma	eventual	reclamação	trabalhista.	Ao	assinar	com	uma	ressalva,	você	protege	seus	direitos	e	evita	que	a	empresa	alegue,	posteriormente,	que	você	concordou	com	os	motivos	da	justa	causa.	Esse
cuidado	também	é	essencial	para	limitar	os	argumentos	que	a	empresa	pode	apresentar,	impedindo	que	novos	motivos	sejam	adicionados	após	a	demissão.	Sim!	A	Justiça	do	Trabalho	permite	que	o	trabalhador	questione	a	validade	da	justa	causa	e	peça	a	reversão	para	demissão	sem	justa	causa,	caso	consiga	provar	que	a	penalidade	foi	aplicada	de
forma	injusta	ou	sem	fundamento.	As	cópias	dos	documentos	e	a	ressalva	assinada	serão	peças	importantes	no	processo.	Além	disso,	é	possível	discutir	outros	aspectos,	como	o	pagamento	de	verbas	rescisórias	ou	o	reconhecimento	de	direitos	não	pagos.	Você	pode	assinar	os	documentos	da	rescisão	trabalhista,	mas	faça	isso	com	cautela	e	sempre
inserindo	uma	ressalva,	caso	discorde	dos	motivos	apresentados	pela	empresa.	Isso	demonstra	que	você	não	está	de	acordo	com	as	alegações	e	protege	seus	direitos	em	possíveis	questionamentos	futuros.	Se	você	se	sentir	inseguro	ou	precisar	de	orientação,	consulte	um	advogado	trabalhista.	Um	especialista	pode	ajudar	a	analisar	sua	situação	e
indicar	os	melhores	caminhos	para	garantir	a	defesa	dos	seus	direitos.	Lembre-se:	entender	e	proteger	seus	direitos	é	o	primeiro	passo	para	resolver	qualquer	situação	trabalhista.	Não.	Você	não	é	obrigado	a	assinar	a	rescisão	antes	de	receber	o	pagamento	de	todas	as	suas	verbas	rescisórias.	Ao	assinar	a	rescisão	trabalhista,	você	está	formalizando
que	tomou	conhecimento	do	encerramento	do	contrato	e,	em	muitos	casos,	confirmando	o	recebimento	das	verbas	rescisórias.	Por	isso,	é	altamente	arriscado	assinar	antes	de	receber	os	valores	devidos,	já	que	essa	assinatura	pode	ser	interpretada	como	uma	quitação	total,	dificultando	a	cobrança	posterior.	Se	for	pressionado	a	assinar	antes	de
receber,	solicite	esclarecimentos	e,	se	necessário,	registre	uma	ressalva,	como:	“Assino	ciente,	mas	não	recebi	os	valores	discriminados”.	Isso	protege	você	contra	interpretações	erradas	sobre	a	quitação.	Por	outro	lado,	você	até	pode	assinar	o	termo	mesmo	antes	de	receber	o	pagamento,	mas	é	essencial	que	o	prazo	legal	para	o	depósito	das	verbas
rescisórias	seja	respeitado.	Caso	a	empresa	não	cumpra	esse	prazo,	você	terá	direito	à	multa	do	artigo	477	da	CLT,	equivalente	ao	valor	de	um	salário.	Por	isso,	quando	o	pagamento	não	foi	feito	ainda	sempre	aconselhamos	registrar	uma	ressalva	no	documento.	Escreva	algo	como:	“Assino	ciente,	mas	reservo	o	direito	de	questionar	valores	e
condições”.	Isso	protege	seus	direitos	e	evita	interpretações	erradas	sobre	a	sua	concordância.	E	mais,	a	assinatura	não	significa	que	você	concorda	automaticamente	com	tudo,	mas	apenas	que	foi	comunicado	sobre	a	rescisão.	Por	isso,	é	importante	revisar	com	atenção	todos	os	itens	antes	de	assinar.	Antes	de	assinar	qualquer	documento,	confira	os
seguintes	pontos:	Valores	descritos	no	TRCT:	Saldo	de	salário;	Férias	vencidas	e	proporcionais	(com	acréscimo	de	1/3);	13º	salário	proporcional;	Multa	de	40%	sobre	o	FGTS	(em	casos	de	demissão	sem	justa	causa);	Aviso	prévio	indenizado,	se	aplicável.	Guia	para	saque	do	FGTS	e	seguro-desemprego:	Certifique-se	de	que	as	guias	estão	incluídas,	caso
você	tenha	direito	a	elas.	Prazo	de	pagamento:	Conforme	o	art.	477,	§	6º	da	CLT,	as	verbas	rescisórias	devem	ser	pagas:	Em	até	10	dias	corridos	após	a	data	da	rescisão,	nos	casos	em	que	não	há	cumprimento	de	aviso	prévio;	No	primeiro	dia	útil	após	o	término	do	aviso	prévio,	caso	ele	tenha	sido	trabalhado.	trabalhador-assinando-rescisão-trabalhista
Não.	Ao	assinar	o	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho	(TRCT),	você	está	apenas	formalizando	que	foi	comunicado	sobre	o	término	do	contrato	e	que	recebeu	os	valores	discriminados	(se	for	o	caso).	Isso	não	significa	que	você	concorda	com	os	motivos	da	demissão	ou	que	renuncia	aos	seus	direitos,	especialmente	se	você	incluir	ressalvas	na
assinatura.	Se	houver	discordância	sobre	os	valores	pagos	ou	os	motivos	do	desligamento,	você	pode	tomar	as	seguintes	medidas:	Registre	uma	ressalva	no	documento	antes	de	assinar.	Por	exemplo:“Assino	ciente,	mas	discordo	dos	valores	apresentados.”	ou	“Estou	ciente	da	rescisão,	mas	não	concordo	com	os	motivos.”	Isso	demonstra	que	você	não
está	de	acordo	com	o	que	foi	apresentado,	mas	evita	que	sua	recusa	em	assinar	seja	interpretada	como	abandono	do	processo.	Você	também	pode	pedir	uma	cópia	do	TRCT	e	de	todos	os	documentos	relacionados	à	rescisão.	Esses	registros	são	fundamentais	caso	você	precise	questionar	a	rescisão	judicialmente.	Se	você	assinar	o	documento	sem
incluir	ressalvas,	isso	pode	ser	interpretado	como	concordância	com	os	valores	pagos	e	as	condições	da	rescisão.	Embora	você	ainda	possa	entrar	com	uma	reclamação	trabalhista,	será	mais	difícil	questionar	as	informações	já	registradas	no	TRCT.	Por	isso,	é	essencial	ler	tudo	com	atenção	antes	de	assinar	e,	se	não	concordar,	registrar	a	discordância
de	forma	clara	e	objetiva.	Independentemente	da	assinatura,	existem	direitos	que	não	podem	ser	renunciados	pelo	trabalhador,	como:	Saldo	de	salário;	Férias	vencidas	e	proporcionais,	com	adicional	de	1/3;	13º	salário	proporcional;	FGTS	e	multa	de	40%,	em	casos	de	demissão	sem	justa	causa;	Benefícios	como	seguro-desemprego,	se	aplicável.	Se	a
empresa	não	cumprir	suas	obrigações,	você	pode	buscar	esses	direitos	na	Justiça	do	Trabalho.	Se	sentir	pressão	ou	ameaça,	mantenha	a	calma	e	registre	sua	discordância	no	documento.	Recusar-se	a	assinar	pode	ser	usado	pela	empresa	para	atrasar	o	pagamento	das	verbas	rescisórias,	então	é	preferível	assinar	com	ressalvas	e	garantir	cópias	de
todos	os	documentos.	Assinar	a	rescisão	trabalhista	sem	concordar	não	faz	você	perder	seus	direitos,	desde	que	você	tome	as	medidas	corretas,	como	registrar	ressalvas	e	guardar	cópias	dos	documentos.	O	mais	importante	é	garantir	que	você	esteja	protegido	caso	precise	questionar	a	rescisão	no	futuro.	Se	tiver	dúvidas	ou	precisar	de	orientação,
procure	um	advogado	trabalhista.	Ele	pode	ajudá-lo	a	proteger	seus	direitos	e	a	resolver	qualquer	irregularidade	de	forma	segura	e	eficaz.	Assinar	sua	rescisão	sem	tomar	os	cuidados	devidos	pode	custar	seus	direitos	e	causar	prejuízos	irreparáveis.	Agora,	imagine	como	seria	receber	tudo	o	que	lhe	é	devido:	o	saldo	de	salário,	férias	proporcionais,
13º	proporcional,	multa	sobre	o	FGTS	e	todos	os	benefícios	previstos	por	lei.	Com	esses	valores	em	mãos,	você	pode	começar	uma	nova	fase	da	sua	vida	com	tranquilidade,	quitar	dívidas,	investir	em	um	curso	ou	até	mesmo	planejar	seu	futuro	com	segurança.	Por	outro	lado,	assinar	sem	cuidado	pode	deixá-lo	sem	recursos	básicos	e	com	dificuldades
para	sustentar	sua	família,	enquanto	a	empresa	sai	ilesa.	Um	advogado	trabalhista	pode	revisar	sua	rescisão,	identificar	irregularidades	e	garantir	que	você	não	perca	nenhum	direito.	Com	o	suporte	de	um	especialista,	você	estará	protegido	contra	erros	e	pressões	que	muitas	empresas	usam	para	acelerar	o	processo.	Antes	de	assinar	sua	rescisão
trabalhista,	consulte	um	advogado!	Essa	simples	atitude	pode	fazer	toda	a	diferença	para	garantir	o	que	é	seu	por	direito	e	evitar	arrependimentos	no	futuro.	Não	arrisque	o	resultado	de	anos	de	trabalho.	Proteger	seus	direitos	começa	com	uma	decisão:	buscar	ajuda	profissional!	Leia	também:	Assinei	Minha	Rescisão	e	Não	Recebi:	O	Que	Fazer?	Leia
também:	Como	calcular	sua	rescisão	ao	ser	demitido?	CONCLUSÃO:	O	EMPREGADO	só	deve	assinar	a	rescisão	quando	for	para	receber	o	pagamento	imediatamente,	no	ato	da	assinatura	ou	no	caso	da	empresa	mostrar	o	comprovante	de	transferência	bancária.	Ele	também	pode	se	recusar	a	assinar	a	rescisão	e/ou	fazer	uma	ressalva	de	que	não
concorda	com	os	valores	pagos	pelo	empregador.	A	não	assinatura,	no	entanto,	não	impede	a	demissão.	O	prazo	para	o	pagamento	da	rescisão	é	de	10	dias	corridos,	a	contar	do	término	do	contrato.	Durante	esse	período,	o	empregador	deve	proceder	com	a	homologação,	pagamento	dos	valores	devidos	e	entrega	de	todos	os	documentos	relacionados
à	rescisão.	Com	a	Reforma	Trabalhista	o	prazo	de	rescisão	foi	unificado.	Em	qualquer	das	modalidades,	a	empresa	terá	10	dias	a	partir	do	encerramento	da	prestação	de	serviços	para	pagar	todos	os	direitos	e	entregar	os	documentos	ao	colaborador.	Após	a	assinatura	do	contrato	de	desligamento,	inicia-se	o	período	para	que	o	empregador	possa
pagar	o	valor	devido,	caso	tenha.	Previsto	no	artigo	477	da	CLT,	o	pagamento	da	rescisão	trabalhista	deve	ser	realizado	em	até	10	dias	corridos	após	a	assinatura	do	termo/contrato	de	desligamento.	Por	mais	difícil	que	seja	lidar	com	a	pressão	da	empresa,	é	muito	importante	que	você	só	assine	a	rescisão	após	ter	recebido	o	pagamento	desses
valores.	Dessa	forma,	você	evita	falhas	no	pagamento	e	dores	de	cabeça	futuras	tentando	receber	a	sua	rescisão.	Contudo,	o	alerta	é	certo,	nunca	assine	antes	de	receber	a	parte	devida,	lembrando	que	a	rescisão	é	um	recibo	de	quitação.	O	prazo	de	pagamento	são	10	dias	após	a	comunicação	do	desligamento,	se	houver	algum	tipo	de	acordo	o	tempo
é	o	mesmo.	O	prazo	para	o	pagamento	das	verbas	rescisórias	é	de	10	dias	após	o	término	do	contrato.	Importante	destacar	que,	para	efeitos	de	rescisão,	o	prazo	é	contado	em	dias	corridos,	incluindo	sábados,	domingos	e	feriados,	sem	exceções.	Nunca	assine	o	TRCT	se	o	valor	líquido	ainda	não	tiver	sido	pago	na	sua	conta	ou	se	o	valor	não	for	igual	à
quantia	que	foi	depositada.	O	Termo	de	Rescisão	é	recibo	de	pagamento,	logo,	ninguém	deve	ser	obrigado	assinar	um	recibo	sem	ter	recebido	o	valor.	Se	a	empresa	não	realizar	o	pagamento	da	rescisão	em	dez	dias	após	o	desligamento	sem	justa	causa,	ela	está	sujeita	a	uma	multa.	Essa	multa	corresponde	ao	valor	do	salário-base	do	empregado,
sendo	uma	penalidade	imposta	para	garantir	o	cumprimento	do	prazo	legal.	Quando	o	empregado	não	comparece	para	a	assinatura	da	rescisão	do	contrato	de	trabalho	ou	se	recusa	em	receber	as	verbas	rescisórias,	o	empregador	deverá	efetuar	o	pagamento	das	verbas	rescisórias,	no	prazo	de	até	10	dias,	contados	a	partir	do	término	do	contrato,
mediante	depósito	bancário	ou	depósito	judicial	em	ação	...	MULTA	DO	ART.	477	DA	CLT	.	ATRASO	NA	ENTREGA	DOS	DOCUMENTOS	RESCISÓRIOS.	O	pagamento	das	verbas	rescisórias	e	a	entrega	dos	documentos	da	rescisão	ao	empregado	devem	ser	feitos	no	prazo	de	até	10	dez)	dias	a	partir	do	término	do	contrato,	sob	pena	de	incidência	da
penalidade	prevista	no	§	8º	do	mesmo	dispositivo	legal.	Sim,	o	saldo	de	salário	faz	parte	das	verbas	rescisórias	de	uma	demissão,	seja	ela	por	justa	causa	ou	sem	justa	causa.	O	empregado	terá	direito	a	receber	referente	aos	dias	trabalhados	até	o	dia	da	rescisão	de	contrato.	Caso	o	pagamento	da	rescisão	não	seja	realizado	dentro	do	prazo
estabelecido	em	lei,	que	é	de	10	dias,	o	empregador	deverá	pagar	uma	multa.	Essa	multa	corresponde	ao	equivalente	ao	salário-base,	ou	seja,	o	salário	bruto	que	consta	na	carteira	de	trabalho.	Contudo,	com	a	entrada	em	vigor	da	nova	lei,	tanto	para	o	aviso	prévio	trabalhado	quanto	para	o	indenizado,	o	prazo	para	homologação	e	pagamento	dos
valores	devidos	na	rescisão	contratual	será	de	10	dias,	contados	a	partir	do	fim	do	contrato.	No	Conectividade	Social:Seleciona	o	serviço	“Solicitar	Extrato	para	fins	Rescisórios”;Preenche	os	atributos	de	pesquisa	para	localização	da	conta	vinculada	e	confirma	a	solicitação;Captura	o	arquivo	na	Caixa	Postal	do	Conectividade	Social;Visualiza	o	extrato
no	Visualizador	de	Relatórios.	Portanto,	quando	o	empregado,	comunicado	por	meio	do	aviso	prévio	pelo	empregador,	se	recusa	a	assinar,	cabe	ao	empregador	solicitar	que,	no	mínimo,	duas	testemunhas	presenciem	a	comunicação	da	demissão	e	atestem,	por	meio	de	assinatura	no	documento,	tal	procedimento.	Advogado	explica	quando	surgiram	as
férias,	o	que	diz	a	legislação	atualmente,	quem	tem	direito	a	usufruir	e	os	casos	em	que	é	proibido	por	lei	demitir	o	empregado.	Publicado	em	1	de	fevereiro	de	2024	às	16h18.	Última	atualização	em	1	de	fevereiro	de	2024	às	16h22.	Ao	pedir	demissão,	o	funcionário	deve	cumprir	o	aviso	prévio.	Caso	não	cumpra,	será	cobrada	uma	multa	equivalente
ao	período	não	trabalhado.	Nessa	situação,	o	trabalhador	também	não	tem	direito	ao	seguro-desemprego,	à	multa	rescisória	e	ao	saque	do	FGTS.	Após	ser	demitido,	você	deve	assinar	o	documento	da	demissão.	A	empresa	pode	exigir	que	cumpra	o	aviso.	Em	regra,	é	um	prazo	de	30	dias	e	você	vai	receber	por	esse	período	na	rescisão.	A	multa
rescisória,	equivalente	a	40%	do	saldo	do	FGTS,	é	depositada	na	conta	do	Fundo	de	Garantia	do	trabalhador	após	a	demissão.	O	prazo	para	o	pagamento	das	verbas	rescisórias	varia	conforme	a	modalidade	de	rescisão:	Demissão	sem	justa	causa:	até	o	10	dias	seguintes	ao	término	do	contrato	de	trabalho.	Pedido	de	demissão	pelo	empregado:	até	o
último	dia	de	trabalho	ou	até	o	1º	dia	útil	após	o	término	do	aviso	prévio.	Quando	o	funcionário	é	dispensado	ou	pede	demissão	do	seu	emprego,	a	empresa	tem	o	prazo	máximo	de	10	dias	para	efetuar	o	pagamento	dos	seus	direitos	trabalhistas.	O	prazo	se	encontra	previsto	na	CLT,	lá	no	seu	artigo	477:	Art.	477.	CONCLUSÃO:	O	EMPREGADO	só	deve
assinar	a	rescisão	quando	for	para	receber	o	pagamento	imediatamente,	no	ato	da	assinatura	ou	no	caso	da	empresa	mostrar	o	comprovante	de	transferência	bancária.	O	prazo	para	o	pagamento	da	rescisão	são	10	dias	úteis	ou	corridos	?	O	prazo	para	o	pagamento	da	rescisão	é	de	10	dias	corridos	contados	a	partir	do	dia	seguinte	ao	término	do
contrato	de	trabalho,	independente	se	aviso	prévio	for	trabalhador	ou	indenizado.	NÃO	FAÇA	ISSO!	Poucos	trabalhadores	sabem,	mas	o	Termo	de	Rescisão	(formalmente	conhecido	como	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho	–	TRCT),	além	de	ser	documento	hábil	para	levantar	o	FGTS	e	dar	entrada	no	seguro-desemprego,	também	vale	como
recibo	de	pagamento.	Assim,	ao	assinar	esse	documento,	o	trabalhador	está	confirmando	o	recebimento	dos	valores	discriminados	na	rescisão,	produzindo	um	documento	que	servirá	como	prova	documental	de	que	a	empresa	realmente	pagou	com	o	valor	destacado	na	rescisão.	ASSINE	A	RESCISÃO	SOMENTE	APÓS	O	RECEBIMENTO!	O	empregado
deve	assinar	o	termo	somente	após	a	comprovação	do	TED	ou	depósito	bancário	em	sua	conta.	Se	o	pagamento	for	realizado	em	dinheiro,	o	empregado	deverá	conferir	se	está	correto	o	valor	entregue	e,	somente	após	a	confirmação,	assinar	o	termo.	Não	se	esqueça	de	pedir	recibo	quando	o	pagamento	for	em	dinheiro,	pois	neste	caso	o	trabalhador
terá	uma	prova	documental	do	valor	recebido.	NÃO	CORRA	O	RISCO	DE	CAIR	NO	GOLPE	DE	ASSINAR	A	RESCISÃO	SEM	RECEBER	O	DINHEIRO…	Infelizmente,	não	são	poucos	os	relatos	de	trabalhadores	que	não	receberam	as	verbas	trabalhistas	corretamente,	mas	assinaram	a	rescisão	produzindo	provas	contra	si	mesmo.	Caso	o	empregado
assine	para	receber	depois,	corre	o	risco	de	ter	dificuldade	de	receber	a	rescisão	futuramente.	Tem	acontecido	de	empresas	(que	agem	de	má-fé)	não	depositar	a	rescisão	e,	quando	o	empregado	entra	com	o	processo	na	Justiça	do	Trabalho	para	pedir	o	pagamento	da	rescisão,	a	empregadora	alega	que	pagou	as	verbas	rescisórias	“em	dinheiro”,
anexando	junto	com	a	contestação	o	TRCT	assinado	pelo	ex-empregado.	ENTENDA	TRABALHADOR:	O	objetivo	da	empresa	em	alegar	que	o	pagamento	foi	realizado	em	dinheiro	é	justamente	para	dificultar	o	empregado	de	comprovar	que	não	recebeu	a	rescisão.	Isso	é	um	problema!	Afinal	de	contas,	como	comprovar	que	não	recebeu	pagamento	em
espécie?!	Pegou	o	raciocínio?!	Por	isso,	o	recebimento	por	meio	de	transferência	bancária	é	melhor	opção	para	o	trabalhador,	pois,	se	a	empresa	não	realizar	o	pagamento,	o	empregado	consegue	comprovar	por	meio	dos	extratos	bancários	que	o	pagamento	não	foi	realizado	(Dica	de	ouro!)	Estou	em	dúvida	se	devo	assinar	a	rescisão.	O	que	faço?	Em
caso	de	dúvida	quanto	ao	depósito	de	verbas	rescisórias	em	conta,	a	orientação	é	a	de	que	o	trabalhador	não	assine	o	termo	de	rescisão,	justamente	para	resguardar	os	seus	direitos.	O	ideal	é	que	o	trabalhador	compareça	à	reunião	da	rescisão	de	contrato	acompanhado	do	seu	advogado,	que	possui	o	conhecimento	técnico	para	auxiliá-lo,	pois	este
profissional	poderá	apontar	erros	no	termo	de	rescisão	e	impedirá	que	o	trabalhador	assine	qualquer	documento	que	possa	lhe	prejudicar.	Há	possibilidade	de	sacar	o	FGTS	e	dar	entrada	no	seguro-desemprego	antes	do	pagamento	da	rescisão?	Uma	das	justificativas	para	os	trabalhadores	assinarem	a	rescisão	quando	são	dispensados	é	a	liberação
das	guias	para	saque	do	FGTS	e	do	seguro-desemprego.	A	solução	para	sacar	o	FGTS	e	dar	entrada	no	seguro-desemprego	mesmo	sem	o	recebimento	das	verbas	rescisórias	seria	fazer	uma	ressalva	no	próprio	TRCT,	esclarecendo	que	não	recebeu	as	verbas	nele	discriminadas.


